INDICAÇÃO Nº 
1199
, DE  2004 

                       Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, nos termos do artigo 196 da Constituição Estadual, sendo de relevância pública as ações e serviços realizados nessa área;

 

Considerando
que, para a realização dos preceitos constitucionais, são necessários instrumentos adequados;

                        Considerando as prioridades da política estadual de saúde; 

                        Considerando que a função do gestor estadual centraliza-se na coordenação do processo de regionalização, na avaliação e controle da assistência prestada pelos municípios, na garantia da equidade entre as diferentes regiões e municípios do Estado, no estabelecimento das prioridades de investimento na área da saúde e na efetivação de programas e ações que são de âmbito estadual na área da saúde;

                         Considerando que em Itapeva as ações do setor são gerenciadas pelo próprio município, consolidando assim, o papel do gestor estadual como articulador das políticas regionais e assessor técnico dos municípios;        

                        Considerando  que o município de   Itapeva atende grande número de pacientes das cidades  vizinhas;  além dos seus próprios munícipes;

                        Considerando que as lideranças políticas bem como a sociedade civil organizada daquela localidade, anseiam pela implantação de uma Direção Regional de Saúde – DIR – em Itapeva, pois essa região necessita de um eixo condutor de reordenação dos serviços de saúde;

                                         INDICO, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor  Governador do Estado de São Paulo, dotado de extrema sensibilidade aos anseios do povo, a imediata providência de, através da Secretaria de Saúde, implantar uma DIREÇÃO REGIONAL DE SAÚDE – DIR – no município de ITAPEVA.

Sala das Sessões, em

Deputado Waldir Agnello - PTB
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